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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA,  
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 155/2009 
Abre Crédito Adicional Especial, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAIVIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei ri° 3:411, de 30 de julho de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial, de até 
o valor de R$ 4.085,56 (quatro mil e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória: 

• 0800 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1648200161.039 Condições Melhoria das Condições de Habitação 
Infra Estrutura Conjunto Habitacionais 

,- FONTE DE RECURSOS 01000 
12554/3.3.90.30.00 - Material de Consumo' 3.850,00 

1200 - SECRETARIA MUNICPAL DE AÇÃO SOCIAL 
1202 - DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL 

1202.1442200402.117 - Manutenção da Divisão Especial da Mulher 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

12561/3.3.20.93.00 - Indenizações e Restituições 	 235,56 
TOTAL 	4.085,56 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no artigo anterior, fica 
autorizado à redução parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1648200161.039,  - Const. Melhoria das Condições de Habitação Infra 
Estrutura Conjunto Habitacionais 

- FONTE DERECUROS 01000 
1703/4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 	 3.850,00 

— 1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÃO'SOCIAL 
1202 t-  DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 

1202.1442200402.117 r Manutenção da Divisão Especial da Mulher, 
- FONTE DE RECURSOS 91000 " 	' 

385/4.4.90.52.00 r. Equipamentos e Material,Permanente 	 235,56 
- T 0-T A L 	4.085,56 

Art. 3°. Este Dêcretnt em vigor'na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPV, s 03 de agosto de 2009. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 
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